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                                                           Cabo Frio, 29 de agosto de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 287/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Adeir Novaes que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE 

SISTEMA DE ECOBARREIRAS NA REDE HIDROGRÁFICA PARA A 

CONTENÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NOS CÓRREGOS E RIOS NO 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO” Comunico que resolvi vetar totalmente o referido 

projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e os seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 287/2022 
 

Razões do veto total oposto ao Projeto 

de Lei de autoria do Vereador Adeir 

Novaes que ““Dispõe sobre a 

instalação de sistema de 

ECOBARREIRAS na rede 

hidrográfica para a contenção de 

resíduos sólidos nos córregos e rios 

no Município de Cabo Frio”. 
 

 

Em que pese o louvável desiderato da propositura, sou compelido a vetá-la, 

com fundamento no artigo 46, § 1º, da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a 

seguir expendidos. 

 

O artigo 22, inciso IV, da Carta da República, outorga à União competência 

privativa para legislar sobre águas e energia. 

 

A Constituição Federal de 1988, no Título “Da organização do Estado” trouxe 

em seus dispositivos a repartição de competências, dentre elas, a legislativa. Tal 

repartição adota por diretriz o princípio da predominância do interesse. Assim, a 

competência para legislar sobre assuntos de interesse nocional é do União, estando 

estes, em sua maioria listados no art. 22 do CF/88 (privativos), enquanto a dos 

municípios está adstrita ao interesse local, restando enumerados no art. 30, da Carta 

Magna, e os dos Estados está limitada a assuntos regionais, sendo esta de caráter 

residual' conforme dispõe o art. 25, da citada Carta. 

 

Como se vê, a matéria de que trata o projeto é atinente à administração das 

águas, que podem constituir bens da União, conforme disciplinam os incisos III e IX 

do art. 20, da Constituição Federal, quando se encontrem "em terrenos de seu 

domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou 

se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 

marginais e as praias fluviais", ou dos Estados, nos termos do inc. I do art. 26, da 

Carta Magna, quando constituírem "águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 

emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de 

obras da União". 

 

Assim tem-se que a Constituição Federal atribuiu o domínio das águas à 

União, e tratou igualmente das competências legislativas em matéria hídrica, ou seja, 

a iniciativa das leis para disciplinar a matéria, conforme o art. 22, IV. 

 

Ressalte-se que em matéria de águas a União tem dupla competência:  

 

(a) cria o direito sobre as águas, quando legisla privativamente; e  

 

(b) edita normas administrativas sobre as águas de seu domínio.  
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Dessa forma, cabe a Estados e Municípios a competência para legislar 

editando normas administrativas versando sobre a gestão de suas águas, como 

Autorizações e Concessões de uso, conhecidas como Outorgas, assim como a sua 

administração local, e, portanto, com natureza de ato concreto. 

 

Sendo assim, o projeto, ao tratar de matéria reservada à União e se imiscuir em 

matéria de competência privativa do Poder Executivo, violou o princípio da 

repartição de competências e a harmonia e independência entre os Poderes, 

contemplado na Constituição Federal (art. 2º). 

 

O efeito pretendido pela norma proposta é a efetiva instalação de 

infraestrutura, ato que se reveste de natureza administrativa e concreta.  

 

Destarte, a iniciativa pretende interferir nas atribuições do Poder Executivo, 

incorrendo em nítida violação ao princípio da separação de poderes por invasão da 

esfera da gestão administrativa. Referida matéria, por se referir ao planejamento, à 

organização e à gestão dos serviços públicos é afeta à organização administrativa. 

 

É cediço que incumbe exclusivamente ao Poder Executivo a administração do 

Município, tarefa que engloba a criação e estruturação dos órgãos públicos e a gestão, 

a organização e a execução dos serviços e das obras públicas municipais. Para se 

desincumbir dessa tarefa de administração, deve o Prefeito estar resguardado de 

interferências indevidas em sua atuação, razão pela qual lhe assegura o art. 62, VII, 

da Lei Orgânica do Município a competência para dispor sobre a estrutura, 

organização e funcionamento da administração municipal e, por sua vez, o art. 41, IV, 

da citada Lei, lhe confere iniciativa privativa para apresentar projetos de lei que 

disponham sobre organização administrativa. 

 

Corroborando as assertivas de que o planejamento, a organização e a gestão 

administrativa dos serviços públicos oferecidos pela Municipalidade, diretamente ou 

por meio de concessão, permissão ou autorização, são matérias reservadas à iniciativa 

do Chefe do Poder Executivo, tem-se o posicionamento da jurisprudência do E. 

Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo:  

 

"AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - Lei 

Complementar Nº 286, de 22 de maio de 2012, do 

Município de Taubaté, que institui a Política 

Municipal de Recursos Hídricos, estabelece 

normas e diretrizes para a recuperação, 

preservação e conservação dos recursos hídricos e 

cria o Sistema Municipal de Gerenciamento dos 

Recursos Hídricos - Norma que afronta os artigos: 

5º, 24, §2º, 2, 25, 47, II, XIV e XIX, a, e 174, III 

da Constituição Estadual - Ação procedente. 

...  
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Portanto, nota-se que, Leis que disponham sobre a 

organização administrativa ou sobre a criação de 

secretarias ou órgãos da administração, devem ser 

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. A 

iniciativa Parlamentar para tal norma fere a 

separação de poderes, constante no artigo 5º, da 

Constituição Paulista, pois invade a iniciativa 

reservada ao Chefe do Executivo, que no caso em 

tela é o Prefeito do Município de Taubaté." 

(TJSP, Órgão Especial, Adin nº 2075683-

24.2014.8.26.0000, rel. Antônio Carlos 

Malheiros, j. 29.10.14). 

 

Não as inconstitucionalidades aqui apontadas, comporta ser realçado, por fim, 

que o art. 3º da Propositura estabelece obrigações que deverão ser cumpridas pelo 

Poder Executivo, determinando regulamentação da lei no prazo de 60 dias. 

 

Com isso, houve, mais uma vez, inobservância do princípio da separação dos 

poderes, já que não cabe ao Poder Legislativo determinar o prazo em que a lei deverá 

ser regulamentada. 

 

Os Tribunais têm se manifestado sobre o tema: 

  

É inconstitucional qualquer tentativa do 

Poder Legislativo de definir previamente 

conteúdos ou estabelecer prazos para que o 

Poder Executivo, em relação às matérias 

afetas a sua iniciativa, apresente 

proposições legislativas, [...], porquanto 

ofende, na seara administrativa, a garantia 

de gestão superior dada ao Chefe daquele 

poder. (grifou-se) IADl 179, rel. min, Dias 

Toffoli, j.19-2-201,4, P, DJE de 28-3-

2014.1 

 

Portanto, considerando que a propositura conflita com o ordenamento jurídico, 

alternativa não me resta a não ser impor o presente veto total, contando com a 

compreensão e aquiescência dos nobres senhores Vereadores, para que o mesmo seja 

mantido. 
 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


